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SUGESTÕES DA FETICOM/RJ

ÀS NORMAS PROVISÓRIAS DO ESTATUTO DA CNTCM
· Art 1º - deverá ser consertado pois parece 10º ---- no mesmo artigo, suprimir a palavra – “na indústria”, por estar constando em duplicidade

· Art 2º - retirar a repetição

· Art. 2º (das prerrogativas) – deverá passar para art. 3º

· A letra “k” está sendo omitida, passando da J para L, (onde couber, pois existem várias omissões) 

· Refazer os artigos, após o 4º, ( DA CLASSIFICAÇÃO)

· Art 8º (que passa a 9º (alínea b): propomos para a anuidade o mínimo de três (03) Salários Mínimo Nacional, e o máximo de 10 (dez) SMN.
· Art 8º (que passa para 9º) – alínea “m” que passa para “l”, substituir a palavra esse para este estatuto.

· Art. 13º - (que passa para 14, consertar da composição do nome da Confederação as palavras – industriarios  e construção que estão incorretas; ainda no mesmo art. e na alínea “d” separar as palavras (federaçãofiliada).
· Art. 15º - (que passa para 16), no § único, deverá ser retirado do nome da Confederação a palavra Civil, (pois anteriormente, não tem figurado no nome):
· Art. 16º  - (que passa para 17) na alínea “n” que passa para “m” consertar as palavra trabalhadores e construção, grafadas com incorreção
· Art 17º -  (que passa para 18), propomos no item I, até o mês de junho, e no item II, até o fim do mês de novembro de cada exercício
· Art. 18º  (que passa para 19) – propomos mandato de 5 (cinco) anos.
· Art. 20º -  (que passa para 21) propomos na alínea “f” de 03 (três) em 03 (três) meses,
· Art. 24º -  (que passa para 25) – antes do mesmo – a palavra PRIMEIRO SECRETÁRIO, deverá ter a palavra “DO”
· Art.  25º - (que passa para 26) na alínea “g” propomos de (03 (três) em 03 (três) meses
· Art 25º – (que passa para 26) propomos no § único a importância de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais).
· Art. 30º – (que passa para 31) deverá constar no Complemento do nome do Secretário para as Políticas Sociais – o acréscimo de Regionais – ainda nesse artigo, consertar a palavra política
· Art 31º -  (que passa para 33), após a alínea (a), deverá constar, o seguinte:
· Art. 32º - (que passa para 33, após a palavra (a), deverá constar:
DA REPRESENTAÇÃO PROFISSIONAL E INTERNACIONAL

· Art. 34º  A Representação Profissional e Internacional será composta por 5 (cinco) membros, eleitos por ocasião do pleito para a escolha da Diretoria e Conselho Fiscal.
I) – Compete aos Membros da Representação Profissional e Internacional:

a)- Representar a Confederação nos atos para os quais forem designados pela presidência

b)- Colaborar, no que for possível com o Secretário para Assuntos Internacionais:
c) Substituir, pela Ordem constante na chapa, ao Secretário para Assuntos Internacionais nos seus impedimentos

· Art. 35º -  (que passa para 36) – propomos que o Conselho fiscal se reúna de 03 (três) em 03 (três) meses;
· Art. 42º-  (que passa 43) substituir (Vice-presidente) por Secretário Geral
· Art. 46º - (que passa para 47) – na alínea “c” o art. citado deve ser mudado para 43, em face as alterações numéricas procedidas.

· Art, 107º -  (que passa para 108) – alínea “b”, propomos 01 (um) salário mínimo nacional.

· Art. 112º – (que passa para 113) – consertar a palavra Construção, e separar o e do  do mobiliário 

· Art. 115º – (que passa para 116) – retirar a palavra (da CNTI)
DEMAIS ALTERAÇÕES
1º) - Introduzir os nºs dos demais capítulos, após e capítulo I (não existe mais nenhum capítulo após o I).
2º)- Introduzir os nºs das Seções, antes e após a VI – vide “ DA SECRETARIA PARA ASSUNTOS DO TRABALHO DA MULHER, E DO IDOSO” – somente existe a menção a Seção  VI (não existe mais nenhuma menção a outras Seções, quer anteriores, que posteriores)
QUANTO AO ARTIGO 2º

GRUPO E CATEGORIAS DE TRABALHADORES ABRANGIDOS

· entidade de grau superior, representativa de terceiro grupo – “construção e do mobiliário”.

categorias de trabalhadores abrangidos:

· trabalhadores da construção civil, de ladrilhos hidráulicos e produtos de cimento, de mármores e granitos, de montagens industriais, de olaria e de cerâmica para construção, do cimento cal e gesso, de artefatos de cimento armado, de móveis de junco, de vime, de vassouras, de escovas e pincéis, e de cortinados e estofos, dos eletricistas, de indústrias de instalações elétricas, gás, hidráulicas e sanitárias, de instalações telefônicas em geral, de mármores e de granitos, de pintura em geral e  industrial, de decoração, em ornatos, de serraria, marcenaria, carpintaria, tanoarias, madeiras em geral, compensados e laminados e chapas de fibra, do mobiliário em geral, de reboco, tijolos, muros, refratário, asbeto.

Atenciosamente

Rio de Janeiro, RJ., 04 de novembro de 2009
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